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MENSAGEM DE LEI No 67/2020 

Maringá (PR). 16 de junho de 2020 

Senhor Presidente: 

Encaminho a Vossa Exceléncia, para apreciaçao dessa Càmara 

de Vereadores, Projeto de Lei Complementar que tern par abjetivo incluir uma alinea ao art. 1 0 , da Lei 

Complementar no 1.223, de 9 de abril de 2020, cam redação alterada pela Lei Complementar no 1.225, 

de 18 de maio 2020, que trata sabre dispoe sabre medidas econOrnicas emergenciais a serem 

adotadas em virtude da pandemia decorrente do Coronavirus (Covid-19) no àmbito do Municipio de 

Man nga. 

De acordo corn as redaçoes das mencionadas legslaçOes, ficou 

susperiso o pagamento de Imposto sabre Qualquer Natureza - ISSON pelos profissionais liberais, 

pelas sociedades uni prof issionais, bern corn para as empresas não optantes do SIMPLES. 

Acontece que durante a execucão e pararnetrizaçäo do sistema 

para atendimento da legislacao, verificou-se numa impossibilidade racional de se fazer a distincão de 

tais ernpresas, jã que tal constatacao somente seria possivel se fosse realizada a verificaçao de todos 

Os estabelecimentos, urn por urn, a partir de dados contàbeis. 

Sendo assim, para evitar a alocacao de recursos humanos e de 

material para curnprirnento da referida legislação, opta-se neste momento em estender a beneficio da 

suspensão para todas as pessoas fsicas e juridicas referentes ao ISSQN, referente ao Codigo 27 do 

sisterna tributãrio. 

Excelentissimo Senhor: 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Cärnara Municipal de Maringá 
N ES TA 
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Conforme detalha o Sr. Secretãrio de Fazenda, essa extensão 

implica em uma renUncia de receita no montante de R$ 159.800,46 (cento e cinquenta mil oitocentos 

reais e quarenta e seis centavos). 

Diante do exposto e na certeza de contar com o apoio de 

Vossas Exceléncias na aprovaçao deste Projeto de Lei, aproveito o ensejo para renovar meus 

protestos de estima e consideracâo pelos integrantes dessa Casa de Leis. 

Atenciosamen, 

JI
ULISSES

' 

 DE JEUS MAIA KOTSI AS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PROJ ETO DE LEI COMPLEMENTAR No 

Autoria: Poder Executivo. 

Inclul a alinea "d" ao art. 10  da Lei Complernentar no 

1.223, de 9 de abril de 2020, corn redaçäo alterada 

pela Lei Complementar n° 1.225, de 18 de maio de 

2020, que dispöe sobre medida econômicas 

emergenciais a serem adotadas em virtude da 

pandemia decorrente do CoronavIrus (Covid-19) no 

âmbito do Municipio de Maringá 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, ESTADO DO 

PARANA, aprovou e eu. PREFEITO MUNICIPAL, 

sanciono a seguinte 

LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1° Fica incluido a aUnea "d" ao art. 1.  da Lei Complernentar no 1.223, de 9 de 

abril de 2020. corn redaçào dada pela Lei Complementar n° 1.225. de 18 de rnaio de 2020, 

que passa a vigorar corn a seguinte redaçâo: 

Art. 1°[...] 

[..] 

d) o Imposto sobre Serv/cos de Qualquer Natureza - ISSQN referentes ao 

cod/go de dIvida 27 (ISSQN ADITIVO), devido pelas pessoas fisicas ou 

jurIdicas, pelo prazo de 3 (frës) meses; 
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Art. 21  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçäo. 

Art. 3° Ficam revogadas as disposiçôes contrárias. 

Paço Municipal, 16 de junho de 2020 

)Ulisses de Jesus Maia Kotsifas 

Prefeito Municipal 

Domingos Trevizan Filho 

Chefe deZabi 

O?raiiao chiqueto Rodrigues 

Secretário de Fazenda 
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Estudo de impacto financeiro 

Corn a medida a ser tomada, evitarernos a abertura de vários processos administrativos para a 

análise dos documentos financeiro-contábeis a firn de verificar se, o contribuinte se enquadra na 

legislacão atual. Assirn teremos economia em mao de obra dos servidores e também em materiais 

de expediente. 

Sendo assirn seguern valores da possIvel renüncia caso os contribuintes paguem os débitos nos 

novos prazos: 

Valor total do ISS Aditivo corn vencirnento em abril, maio e junho: R$ 3.1 96.0093 1. 

Valor estirnado da renüncia: R$ 159.800,46. 

Para cálculo do valor da reniincia, utilizamos 2% de multa e 3% de juros (1% para cada parcela). 


